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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Título I – Denominação, sede e fins

Título II – Requisitos para admissão, demissão e exclusão dos associados
Título III – Os Direitos e Deveres dos Associados

Título IV – Receitas e Patrimônio

Título V – Órgãos Deliberativos e Administrativos

Título VI –Disposições Gerais e Transitórias

TÍTULO I

Denominação, sede e fins

Artigo 1º - A Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, instituída em 29 de julho de 2003, associação com fins não econômicos, com prazo de duração indeterminado, reger-se-á por este Estatuto e terá como sede e foro a Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná podendo atuar em todo o território nacional.

 Artigo 2º - A sede administrativa da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, é situada a Rua Ernesto Keller, nº. 388, sala nº03, Jardim Eliza I, CEP 85854-200, Foz do Iguaçu - Estado do Paraná. 

Artigo 3º - A Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente terá as seguintes finalidades:

I. Articular e mobilizar as Entidades da Sociedade Civil de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente para o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90. 

II. Denunciar as omissões e transgressões que resultam na violação dos direitos humanos e constitucionais das crianças e adolescentes. 

III. Contribuir para o resgate da integridade física, psicológica e moral de crianças e adolescentes, vítimas de negligência, abuso, exploração, maus tratos, tráfico e extermínio.

IV. Estimular, apoiar e promover encontros, seminários e congressos. 

V. A promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

VI. Manter o Fórum Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – Fórum Estadual DCA – reconhecendo os princípios norteadores aprovados em Assembléia Geral do referido Fórum. 

  
Parágrafo primeiro.  A Associação não participará como membro em Conselhos Municipais ou Estaduais.

Parágrafo segundo - Para cumprir seus objetivos, a APDDCA relacionar-se-á com Entidades afins, públicas e privadas, obedecidas as normas legais em vigor. 

TÍTULO II

Requisitos para admissão, demissão e exclusão dos associados

Artigo 4º - A Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente é constituída por número ilimitado de associados.

§ 1º - 
Poderão associar-se a Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, entidades da sociedade civil organizada, sindicatos, associação de trabalhadores, conselhos de classe de profissionais, centros de pesquisa de universidades, clubes de serviço e movimentos sociais que atuam na promoção e/ou defesa dos direitos da criança e do adolescente.

§ 2º - 
O pedido de associação deverá ser formulado por escrito e encaminhado à Diretoria Executiva para análise e aprovação, cabendo recurso à Assembléia.

§ 3º - 
A associada indicará a pessoa física que a representará.

Artigo 5º - Os associados não poderão transferir sua qualificação.
Título III

Os Direitos e Deveres dos Associados
Artigo 6º – São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I. votar e ser votado; 

II. tomar parte no Assembléia Geral;

III. convocar, mediante requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados, a Assembléia Geral a fim de que este aprecie e delibere sobre assuntos de interesse da entidade

Artigo 7º – São deveres dos associados:

I. cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

II. acatar as determinações da Diretoria e as resoluções da Assembléia Geral;

III. dar cumprimento à legislação pertinente

IV. realizar o pagamento da anuidade definida na assembléia geral.

Artigo 8º - Será causa de demissão do associado da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I. deixar de cumprir o presente estatuto, resoluções da Assembléia Geral ou da Diretoria;

II. a perda de sua personalidade jurídica ou o cancelamento do registro nos órgãos competentes; 

Artigo 9º - Será causa de exclusão do associado da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I. se deliberadamente causar prejuízo material ou moral a Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

II. for condenado por crime ou perder os direitos políticos.

§ 1º -. Todos os associados terão amplo direito a defesa. 
§ 2º - A demissão e exclusão será analisada e decidida pela Assembléia Geral 

§ 3º - Os membros não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Associação através de ato regular de gestão.

Título IV

Receitas e Patrimônio

Artigo 10 – Constituem recursos da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I. Dotações de Municípios, que vierem  a ser consignadas anualmente no orçamento;

II. Contribuições, auxílios e subvenções da União, do Estado e do Município ou de terceiros;

III. Contribuições de pessoas físicas e jurídicas nacionais ou internacionais por donativos ou transferência de bens;

IV. Os provenientes de promoções e de suas próprias atividades;

V. Doações e legados

VI. Anuidades pagas por seus associados

Parágrafo primeiro – O associado pagará uma anuidade de 40% (quarenta por cento)  do Salário Mínimo Nacional cujo pagamento poderá, por solicitação do associado e concordância da diretoria, ser divido em parcelas.

Artigo 11 – O patrimônio da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente será constituído de bens e direitos doados ou adquiridos no exercício de suas atividade, não podendo ser onerado, salvo por decisão de 2/3 dos membros da Assembléia Geral.

Artigo 12 – A Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio sob nenhuma forma.

Artigo 13 – A Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional não distribuindo resultados, dividendos, bonificações, participações, ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

Artigo 14 – Em caso de dissolução da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, o patrimônio remanescente será revertido na totalidade a outra instituição congênere registrada no CNAS, ou a entidade pública, mediante decisão de 2/3 dos membros do Assembléia Geral.

Título V

Órgãos Deliberativos e Administrativos

Artigo 15 – São órgãos da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I. Assembléia Geral

II. Diretoria Executiva

III. Conselho Fiscal

Artigo 16 – A Assembléia Geral será composta por todos os associados que estiverem em pleno gozo de seus direitos sociais.
Artigo 17 - São atribuições do Assembléia Geral:

I. Eleger os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para um mandato de 02 anos;

II. Zelar pelo regular funcionamento da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, podendo para tanto, examinar quaisquer livros, documentos e todo o acervo da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, podendo ingressar livremente nas dependências da mesma;

III. Aprovar a prestação de contas anual, após parecer do Conselho Fiscal;

IV. Aprovar modificações do estatuto, mediante convocação do Presidente ou proposta de 1/5 dos seus membros, sendo exigido para aprovação 2/3 dos votos;

V. Destituir com aprovação de 2/3 dos presentes, os membros da Diretoria Executiva, cujo desempenho não atender as finalidades da instituição ou quando não prestar contas satisfatoriamente

Artigo 18 – A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez ao ano em dia fixado pela Diretoria do Conselho em exercício e extraordinariamente sempre que se fizer necessário.

§ 1º - A reunião do Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da Diretoria, por 1/5 (um quinto) dos associados, ou pelo Conselho Fiscal.

§ 2º - A reunião instalar-se-á em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos associados e em segunda convocação, 15 (quinze) minutos após, com pelo menos 1/3 (um terço) dos associados.

§ 3º - Para eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, bem como fazer alterações estatutárias, a Assembléia Geral somente poderá deliberar com aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes.
 Artigo 19 – A Diretoria Executiva será composta pelos seguintes membros, para mandato de 02(dois) anos;

I. Presidente;

II. Secretário Administrativo e Financeiro 

Artigo 20 - Os membros da Diretoria Executiva não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome do grupo, mas responderão pelos prejuízos resultantes de atos praticados contrariamente à lei, ao estatuto, regimento interno ou às resoluções da Assembléia Geral, responsabilizando-se, também, pelos prejuízos causados quando procederem, dentro dos limites de suas atribuições, com culpa ou dolo.

Artigo 21 – São condições dos associados para concorrer  à eleição da Diretoria Executiva:

I. Ser maior de 21 anos;

II. Estar em pleno gozo de seus direitos e obrigações estatutárias;

Artigo 22 – São atribuições da Diretoria Executiva:

I. Representar a Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente

II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto 

III. Submeter a Assembléia Geral, a prestação de contas anual e relatórios das mesmas;

IV. Deliberar sobre a guarda e aplicação dos bens da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V. Gerenciar os recursos financeiros;

VI. Autorizar e gerenciar qualquer empreendimento objetivando a obtenção de recursos, desde que não onere o patrimônio da Entidade;

VII. Cumprir as decisões da Assembléia Geral.

Artigo 23 – Serão atribuições do Presidente:

I. Representar a Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente;

II. Presidir as Assembléias Gerais;

III. Coordenar e supervisionar as atividades da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV. Assinar convênios, contratos e acordos da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitando o orçamento da mesma;

V. Assinar cheques e ordens de pagamentos em conjunto com o Secretário Administrativo e Financeiro;
Artigo 24 –  Compete ao Secretário Administrativo e Financeiro:

I. superintender os serviços da secretaria;

II. secretariar as reuniões da Diretoria Executiva;

III. substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos e exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

IV. manter em conta bancária da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente os valores arrecadados;

V. assinar cheques e ordens de pagamentos em conjunto com o Presidente;

VI. dirigir a arrecadação da renda social e depositá-la na forma que for estabelecida pela Diretoria Executiva;

VII. fazer pagamentos em espécie nos limites e na forma que for estabelecida pela Diretoria Executiva;

VIII. manter em dia a escrituração das despesas e receitas da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IX. apresentar ao Assembléia Geral o relatório da situação financeira, que deverá ser encaminhado à reunião da Assembléia Geral, e a prestação de contas, que deverá ser encaminhada ao Conselho Fiscal, fornecendo a este órgão as informações suplementares que lhe forem solicitadas.

Artigo 25 – A Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título, aos diretores, conselheiros ou aos seus membros.

Artigo 26 – A prestação anual de contas deverá ser feita ao Conselho Fiscal que emitirá parecer e encaminhará ao Assembléia Geral para aprovação.

Artigo 27 – Poderá a Diretoria Executiva e seus membros, após aprovação da Assembléia Geral, outorgar as suas atribuições a profissionais contratados.

Artigo 28 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividades econômico-financeiras da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo composto por 3 (três) membros, com mandato de 2 (dois) anos.

Artigo 29 - Compete ao Conselho Fiscal:

I. examinar o balanço geral da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e emitir parecer;

II. examinar livremente quaisquer livros, documentos, projetos, contas bancárias e aplicações financeiras da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III. convocar, por motivo fundamentado e relevante, a Assembléia Geral.

Título VI

Disposições Gerais e Transitórias
Artigo 30 – A Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente extinguir-se-à na impossibilidade de se manter ou pela inexigibilidade de seus objetivos, mediante decisão da Assembléia Geral.

Artigo 31 – As omissões do presente estatuto, serão decididas pela Assembléia Geral

Artigo 32 - O exercício financeiro coincidirá com o ano do calendário civil.

Artigo 33 - O balanço geral, inclusive o confronto entre as Receitas e Despesas, será levantado no dia 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 34 - As eventuais sobras verificadas serão aplicadas no ano seguinte para a realização dos objetivos estatutários
Artigo 35 – Fica eleito o foro e comarca de Foz do Iguaçu, para dirimir quaisquer dúvidas, oriunda deste Estatuto.
09 de novembro de 2009.

___________________________________________________

O Fórum DCA é um espaço democrático da sociedade civil que tem como missão garantir a efetivação dos direitos das crianças e adolescente, por meio da proposição, articulação e monitoramento das políticas públicas e da mobilização social, para construção de uma sociedade livre, justa e solidária.


